
F4 - CLASSIDIÁRIO - Cuiabá, quinta-feira, 26 de outubro de 2017

«NUMERAÇÃO ÚNICA: 49652-55.2015.811.0041 - CÓDIGO: 1057245 - REQUERENTE: ESPÓLIO DE JOSÉ BRITO DE 
SOUZA. REPRESENTANTE (requerente): JOCÉZIO BRITO DE SOUZA. REQUERIDO (a): ZE DEVOTO. REQUERIDO (a):  
RÉUS INCERTOS, DESCONHECIDOS, INOMINADOS, EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES, 
INCERTOS E DESCONHECIDOS.REQUERIDO (a): ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ACAMPAMENTO 
TERRA ESPERANÇA.LOTAÇÃO: SEGUNDA VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM DIREITO AGRÁRIO.EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): RÉUS INCERTOS, DESCONHECIDOS, INOMINADOS, 
EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS., brasileiro(a). atualmente em 
local incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO do(A) REQUERIDO(a) acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto 
e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
15 dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Resumo da Inicial: ESPÓLIO DE JOSÉ BRITO DE SOUZA e JOCÉZIO 
BRITO DE SOUZA ajuizaram AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de ZÉ DEVOTO E OUTROS, pelos fatos a 
seguir aduzidos: 1. DA POSSE E DA PROPRIEDADE: A parte autora, José Brito de Souza, ora representado através de seu 
espólio, migrou para Mato Grosso em meados de 1966, e adquiriu imóvel rural denominado Fazenda Nossa Senhora 
Aparecida, com 2.400 has. No final da década de 1980, José Brito de Souza transmitiu posse e propriedade, em regime de 
condomínio, de 50% da mencionada propriedade rural a seus filhos Jocézio Brito de Souza e José Brito de Souza Junior, que, 
posteriormente, extinguiram o condomínio mediante divisão amigável. Portanto, o autor Jocézio Brito de Souza é legítimo 
possuidor e proprietário de uma área de 597,5784 has, situada na zona rural de Mirassol D'Oeste/MT, denominada Rancho 
Fartura, exercendo sobre ela posse mansa, pacífica, pública e inconteste há quase três décadas. A referida propriedade está 
cadastrada no Cadastro Ambiental Rural (CAR) sob o nº 18306/2012. No ano de 2007, a Fazenda Rancho Fartura foi invadida 
por Ezequiel Almeida Campos, Nério Gomes de Souza e outros, objeto da Ação de Reintegração de Posse proposta em 
02.03.2007, cujo feito flui atualmente em fase de cumprimento de sentença na 1ª vara cível de Mirassol D'Oeste, sob o n. 
2007/94, código 25993, numeração única 443-91.2007.811.0011. A liminar foi deferida em 16.03.2007 e devidamente 
cumprida, com sentença totalmente procedente exarada em 07.09.2010. Nos autos do espólio do autor, cujo feito flui pela 1ª 
vara da comarca de Cáceres/MT, sob o n. 196/99, código 16869, foi ordenada, em 07.01.2008, ordem de imissão na posse, 
coma expedição do respectivo mandado, devidamente cumprido, sendo procedidas as medições e avaliações. As áreas 
(Fazenda Nossa Senhora Aparecida e Rancho Fartura) encontravam-se totalmente beneficiadas, cercadas em toda a sua 
extensão, com divisão de pastos e roçadas, seringal em produção, casa sede de moradia, casas de trabalhadores e 
invernadas servidas por luz elétrica, água encanada de poço, represas para semoventes, pomar, etc. As áreas invadidas 
tinham importante capital natural na modalidade de mata de preservação permanente e reserva legal contendo diversas 
árvores de essências nativas de alto valor comercial. Ou seja, a documentação anexa prova, de forma incontestável, a posse, 
decorrente da propriedade, dos autores. 2. DO ESBULHO E DOS CRIMES AMBIENTAIS: Os réus, sob a coordenação de Zé 
Devoto, esbulharam a Fazenda Rancho Fartura em 09.06.2014 (Boletim de Ocorrência 2014.177291) e em 25.06.2014 os 
réus invadiram também a Fazenda Nossa Senhora Aparecida (B.O 2014.315315). Os invasores agem em verdadeira 
quadrilha, adentram a propriedade, loteando, apossando, e praticando diversos crimes ambientais, como desmatamento, 
corte e roubo de madeira, comercializando lotes, ameaçando os legítimos proprietários e possuidores, bem como seus 
funcionários, aliciando e instigando terceiros a cometerem os mesmos atos. Foram protocoladas notitias criminis nos dias 
11.06.2014 e 10.08.2014 na Delegacia de Polícia de Mirassol D'Oeste que deram origem à persecução penal, com a lavratura 
de laudo pericial e relatório técnico pela SEMA que concluíram pela existência de degradação ambiental. Em fiscalização do 
IBAMA ocorrida em 27.03.2015, foram apreendidos em poder dos réus maquinários de alto valor econômico utilizados para os 
ilícitos ambientais. Portanto, provado está o esbulho, bem como os danos ambientais praticados pelos réus e os prejuízos 
causados aos autores. 3. DO DIREITO: 3.1 DO POLO PASSIVO DA DEMANDA: Tendo em vista a grande incidência de 
invasões praticadas por grupos denominados de sem-terra e sem-teto, em que o possuidor esbulhado não consegue 
identificar e qualificar os esbulhadores, ante a violência destes grupos, a jurisprudência tem entendido que é possível a 
citação/intimação via edital e não inépcia da vestibular pela ausência de qualificação. 3.2. DA POSSE E SEUS EFEITOS: 
Provado esta, através dos anexos documentos, a posse dos autores decorrente de domínio bem como o injusto e violento 
esbulho praticado pelos réus. A legislação material pátria (Código Civil Brasileiro, art. 1.210) considera a posse como direito 
real e a tutela, atribuindo ao possuidor esbulhado o direito de ser restituído, liminarmente, além de ser indenizado pelas 
perdas e danos. No mesmo sentido, nossa legislação adjetiva (Código de Processo Civil, arts. 921, 924, 926, 927, 928, 929, 
930). 3.3. DAS PERDAS E DANOS: É evidente que os autores sofrem prejuízos materiais, em lucros cessantes e danos 
emergentes. A Fazenda Nossa Senhora Aparecida tinha seringal em produção. Eram 120 hectares, sendo 500 árvores por 
hectare, que resultam na média de 60.000 árvores. Considerando que o seringal produzia a média de 15.000kg de látex/mês, 
vezes o valor do quilo do látex, na média de R$ 3,00, resulta em R$ 45.000,00, correspondentes à produção bruta, sendo que 
após o pagamento dos parceiros e quitação dos impostos, o seringal dava renda mensal de R$ 15.000,00 por mês. Assim, os 
lucros cessantes mensais são de R$ 15.000,00, e os danos emergentes são decorrentes das árvores de seringa derrubadas, 
bem como das madeiras de lei roubadas e da destruição das benfeitorias, que dependem de avaliação no ato da reintegração 
na posse. 3.4. DA LIMINAR: Presentes nos autos o fumus boni iuris e o periculum in mora, requisitos para a concessão, 
inaudita altera parte, da liminar de reintegração de posse, pois os autores detém, há quase cinco décadas, posse mansa, 
pacífica e contínua decorrente do domínio e os invasores estão destruindo as benfeitorias e edificações, cometendo crimes 
ambientais e fazendo ameaças de morte. 4. DO PEDIDO: Ante o exposto, requer-se liminarmente a reintegração de posse, 
inaudita altera parte, bem como a fixação de cominação de pena para o caso de nova turbação ou esbulho; que seja 
determinado que os Réus desfaçam as construções ou plantações feitas detrimento da posse dos Autores; que seja 
determinado que o Oficial de Justiça identifique os esbulhadores, para fim de citação/intimação, bem como perícia judicial 
para constatar os danos emergentes a fim de instruir futura liquidação de sentença; e ainda, se assim não entender V. Exa. 
requer a concessão da liminar após justificação prévia. Requer também a gratuidade processual, por se encontrarem 
momentaneamente impossibilitados de arcar com as custas e despesas processuais; o deferimento e/ou manutenção da 
proteção possessória; a citação dos Réus, para caso queiram defender-se, sob pena de confissão e revelia; a oitiva do 
Ministério Público; seja a presente demanda julgada procedente em todos os seus termos, dando caráter permanente à 
liminar concedida, para condenar os réus a pagarem R$ 15.000,00 (quinze mil reais)/mês a título de lucros cessantes, a 
contar do esbulho, até a efetiva reintegração, a indenizar os autores pelos danos emergentes a serem apurados, e pelos 
danos morais causados, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Pretende provar o alegado por todos os meios de 
provas em direito admitidos, principalmente pelos documentos em anexo, oitiva dos requeridos e testemunhas cujo rol será 
oportunamente apresentado. Dá-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para efeito de alçada. Nestes termos, 
Pede deferimento. Cáceres/MT, 27 de maio de 2014. Despacho/Decisão: Vistos.Às fls. 785/786, foi deferido o revigoramento 
da medida liminar em favor dos autores.À fl. 788, os requeridos juntaram comprovante de pagamento de custas para 
interposição de recurso de Agravo de Instrumento.À fl. 789, os réus requereram a realização de inspeção judicial na área.Às 
fls. 790/881 os réus juntaram documentos que alegam ter sido apresentados ao INCRA em pedido de desapropriação da 
área.Às fls. 882/884, os réus juntaram novos documentos.À fl. 885, foi determinada a abertura de vistas ao Ministério Público 
para se manifestar quanto ao pedido formulado pelos réus.Às fls. 887/890, a parte autora requereu o cumprimento da liminar 
antes da apreciação do pedido de inspeção judicial.À fl. 891, o Ministério Público requereu a intimação dos autores para se 
manifestar quanto ao pedido de inspeção, antes de ofertar o seu parecer.Decido.Os autos foram remetidos ao Ministério 
Público anteriormente à juntada de manifestação dos autores de fls. 887/890.Desta feita, entendo que os autores já de 
manifestaram, opondo-se à realização da inspeção judicial antes do cumprimento da medida liminar de fls. 785/786.Este juízo 
até ventilou a possibilidade de realizar inspeção judicial, no entanto, quando se analisa os autos e o trâmite processual havido 
até o momento, verifica-se que durante a tramitação, os requeridos estão descumprindo as determinações judiciais, inclusive 
com retorno à área, menos de 10 dias após o cumprimento da ordem.Nem é preciso dizer que é obrigação da parte cumprir 
com retidão as ordens emanadas pelo juízo, bem como que o descumprimento deliberado constitui atentado a dignidade da 
justiça.A parte não conseguiu reverter a decisão liminar deste juízo e vem emperrando o andamento processual, com sua 
resistência às ordens emandas por este juízo.A designação de inspeção judicial, levaria automática à suspensão da ordem 
emanada às fls. 785/786, premiando os réus por descumprirem a ordem judicial, o que é inaceitável.É importante destacar o 
alto custo para realização dos cumprimentos de ordens, que envolvem policias militares, serventuários da justiça, contratação 
de caminhões e demais despesas pelos autores, sendo que os réus estão descumprindo deliberadamente determinação 
judicial, sem que houvesse qualquer decisão com caráter reformatório ou de suspensão.O pedido de suspensão da liminar 
inclusive já foi indeferido às fls. 785/786.1 - Isto posto, visando não atrasar mais o cumprimento das decisões proferidas por 
este juízo, NDEFIRO o pedido de inspeção judicial na área do conflito e determino que se cumpra com urgência a 
determinação de fls. 785/786, ressaltando que no momento da reintegração de posse o Sr. Oficial de Justiça deverá lavrar 
auto detalhado, incluindo fotografias.2 – Cumpra-se conforme determinado às fls. 785/786;3 – Após, certifique-se o Sr. Gestor 
se houve citação por edital e se já decorreu o prazo para apresentação da contestação;4 – Em caso positivo, encaminhem-se 
os autos para a Defensoria Pública para a defesa dos réus citados por edital;5 – Em seguida, para impugnação e, por fim 
conclusos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Cristiane Dias Bonfim, 
digitei.Observações: Será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV, CPC). Cuiabá, 31 de agosto de 2017. 
Alexandre Venceslau Pianta - Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC"

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

(25 E 26/10/2017)

1. DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, VAGAS OFERECIDAS, DURAÇÂO  E PRÉ-REQUISI-
TOS: 

Programa Vagas Previstas Duração Pré-Requisito

Anestesiologia  02 03 anos Não

Cardiologia  02 02 anos Residência em Clínica Médica

Cirurgia Geral  04 02 anos Não

Clínica Médica  04 02 anos Não

   Residência em:
   Anestesiologia,
Medicina Intensiva 02 02 anos Cirurgia Geral, Clinica Médica,
    Infectologia e  Neurologia.

Neurocirurgia  01 05 anos Não

Radiologia e Diagnóstico por Imagem  01 03 anos Não
 
2. DAS INSCRIÇÕES:   2.1. O candidato deverá ter pleno conhecimento e aceitação das normas estabeleci-
das neste Edital no ato da inscrição e não poderá alegar desconhecimento das mesmas.  2.2. No ato da ins-
crição o candidato estará declarando sob as penas da lei que concluiu o curso de graduação em Medicina, 
devidamente autorizado e reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC, ou irá concluí-lo até a data de 
matrícula no Programa pretendido, ou obteve revalidação do seu diploma, segundo a legislação vigente.  2.3. 
As inscrições deverão ser realizadas no site do Hospital Santa Rosa: www.hospitalsantarosa.com.br, seguin-
do as orientações auto explicativas no mesmo.  2.4. O período de inscrições será a partir de 08h00min do dia 
30 de outubro de 2017 até às 23h59min do 24 de novembro de 2017 (horário de Brasília).  Informações: (65) 
3618-8182 ou 3618-8380. 2.5. Para inscrever-se o candidato deverá:  2.5.1. Ler o Edital, preencher o formu-
lário de inscrição e transmitir os dados pela Internet, sendo de total responsabilidade do candidato à informa-
ção dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.  2.5.2. Efetuar a quitação da inscrição, no 
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), impreterivelmente, independente da opção da forma de pa-
gamento, até a data limite das inscrições. Os valores pagos a título de inscrição neste Processo Seletivo não 
serão devolvidos em hipótese alguma.  2.5.3. O pagamento será realizado no Pagseguro pelo site de inscri-
ções (www.hospitalsantarosa.com.br), por meio de Cartão de Crédito, Cartão de Débito ou Boleto Bancário.   
2.5.4. A inscrição será considerada efetivada, quando o candidato seguir os passos indicados e receber o e-
-mail de confirmação do pagamento que será enviado unicamente pela empresa contratada e responsável 
para este fim, a TM Eventos.  2.5.5. O candidato poderá acompanhar a confirmação do pagamento pelo seu 
e-mail assim como pelo site de inscrição usando a sua senha; 2.6. Não será aceito qualquer outra forma de 
inscrição, apenas pelo site.  2.7. A COREME do Hospital Santa Rosa não se responsabilizará por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem 
como fatores que impossibilitem a transferência de dados, etc. Se necessário auxílio para a inscrição, o can-
didato poderá se dirigir até a COREME do Hospital Santa Rosa para realizar a inscrição via site seguindo os 
mesmos procedimentos citados acima. Informações: (65) 3618-8182 ou (65) 3618-8380.  2.8.  Os candidatos 
somente poderão se inscrever em um único Programa de Residência Médica (PRM). É vedada, a qualquer 
título, a mudança de opção de inscrição do PRM após o pagamento da taxa de inscrição.  2.9. O processo 
seletivo é classificatório, portanto a inscrição e aprovação do candidato não garantem a efetivação da sua 
matrícula no Programa de Residência Médica pretendido.  3. DAS PROVAS  3.1. PRIMEIRA FASE (PROVA 
ESCRITA - classificatória).  Data: 29 de novembro de 2017 (quarta-feira) às 08h00min (horário local de Cuia-
bá/MT).  Local: Faculdade ICEC – Instituto Cuiabá de Ensino e Cultura – Rua Santa Filomena, nº 621, Bairro 
Santa Marta – Cuiabá/MT.  Peso: A prova escrita terá peso 09 (nove) e será classificatória.  Conteúdo:  3.1.1. 
Para as áreas de acesso direto serão 100 questões envolvendo as 05 (cinco) áreas básicas (clínica médica, 
cirurgia geral, pediatria e puericultura, ginecologia/obstetrícia, medicina preventiva e social). 3.1.2. Para as 
áreas com pré-requisito: Cardiologia - 50 questões de Clínica Médica; Medicina Intensiva - 50 questões envol-
vendo as áreas de pré-requisito (clinica médica, cirurgia geral, anestesiologia, infectologia e neurologia). 
Orientações gerais:  3.1.3. O candidato deverá se apresentar às 07h00min, o fechamento das salas se dará 
às 08h00min, início às 08h10min e duração de 04 (quatro) horas. Não será permitida, em hipótese alguma, a 
entrada de candidatos nas salas de exame após o início da prova. O candidato só poderá retirar-se da sala de 
prova após decorridas 03 (três) horas de prova. Se o candidato optar por sair antes deste prazo será conside-
rado desistente. 3.1.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora, munido de caneta de tinta azul ou preta, transparente e apresentar TODOS os se-
guintes documentos:  3.1.4.1. Documento de identificação (01 dos abaixo)  - Cédula de Identidade – RG 
(máximo cinco anos); - Carteira Nacional de Habilitação, com foto, dentro do prazo de validade; - Passaporte, 
dentro do prazo de validade;  - Carteira do Registro no Conselho Regional de Medicina.  3.1.4.2. Curriculum 
vitae (preferencialmente na plataforma Lattes);  3.1.4.3. Histórico Escolar da Graduação;  3.1.4.4. Ficha de 
pontuação Curricular – preenchida pelo candidato, com a sua devida pontuação e cópias autenticadas dos 
comprovantes  Obs.: não serão aceitos documentos em outras datas, SOMENTE na data da prova.  3.1.5. 
Nas salas de prova não serão permitidas consultas bibliográficas, comunicação entre os candidatos, utilização 
de calculadoras ou dispositivos eletrônicos. Os celulares deverão permanecer desligados durante a prova. 
3.1.6. Serão desclassificados os candidatos que desrespeitarem quaisquer das orientações acima indicadas 
ou situações não previstas, conforme julgamento da equipe organizadora presente no local. 3.1.7. Serão 
classificados para a segunda fase os candidatos que obtiverem as maiores notas na primeira fase, em ordem 
decrescente e em número de 04 (quatro) vezes a quantidade de vagas para cada programa. No caso de, após 
o período de matrícula, não houver preenchimento do número total de vagas, os candidatos que fizeram a 
prova escrita e que não foram classificados para a segunda fase poderão, dependendo de resolução da CO-
REME, ser convocados até preenchimento das vagas.  3.1.8. Havendo empate na nota da prova teórica será 
classificado para a etapa seguinte o candidato que tiver maior idade. 3.1.9. Eventuais recursos em relação à 
prova escrita poderão ser manifestados pelos candidatos no prazo de 24h após o término da prova diretamen-
te na COREME.  3.2. SEGUNDA FASE (ANÁLISE DE CURRICULUM - classificatória)  Data: 30 de novembro 
de 2017 (quinta-feira).   Peso: A análise de curriculum terá peso 01 (um) e será realizada de acordo com a fi-
cha de pontuação curricular preenchida pelo candidato a ser conferida pela equipe analisadora e pontuada de 
acordo com as cópias autenticadas dos comprovantes. 3.2.1. A ficha de pontuação curricular estará disponível 
no site e deverá ser entregue preenchida no momento da prova escrita (primeira fase) sob responsabilidade 
do candidato. 3.2.2. O candidato que não entregar a ficha de pontuação curricular e os demais documentos 
citados acima na data prevista obterá nota 0 (zero) nesta fase.  3.2.3.Se houverem dúvidas quanto ao preen-
chimento da ficha de pontuação curricular, o candidato poderá solicitar auxílio na secretaria da COREME - 
Informações: (65) 3618-8182 ou (65) 3618-8380.  3.3. PROVAB  Em cumprimento à Lei Federal nº 
12.871/2013 será concedido à pontuação adicional de  10% (dez por cento) em todas as fases do concurso 
ao candidato que tiver realizado o Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) 
integralmente (ao menos um ano de programa) e requerer seu direito no momento da inscrição. 3.3.1. O 
candidato deverá entregar na data da prova escrita (primeira fase) a Declaração de Participação no Programa 
emitido pelo órgão competente (SGTES/MS).  3.3.2. De acordo com as Resoluções CNRM/MEC no 03/2011 
e CNRM nº 01/2014, a pontuação adicional do PROVAB não poderá ser utilizada mais de uma vez pelo can-
didato após matrícula em Programa de Residência Médica.  4. DO RESULTADO FINAL 4.1. O resultado final 
será divulgado no site www.hospitalsantarosa.com.br a partir das 10h00min do dia 05 de dezembro de 2017.  
4.2. Em caso de empate no resultado final, será classificado o candidato de maior idade.  5. DAS MATRÍCU-
LAS  Datas: a partir das 08h:00min do dia 08 de janeiro de 2018 (segunda-feira) até às 17h:00min do dia 15 
de janeiro de 2018 (segunda-feira) (horário local de Cuiabá/MT).  Local: Secretaria da COREME - Centro de 
Estudos Dr. Cervantes Caporossi, anexo ao Hospital Santa Rosa sito à Rua Adel Maluf, 119 – 2º andar – Jd. 
Mariana Cuiabá – MT. Informações: (65) 3618-8182 ou 3618-8380. 5.1. No caso de desistência de um candi-
dato aprovado, será chamado o suplente melhor classificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis apresentar-
-se e efetuar a sua matrícula. Serão convocados tantos candidatos quantos forem necessários ao preenchi-
mento das vagas autorizadas e descritas neste Edital até 30 (TRINTA) dias após o início das atividades do 
Programa de Residência Médica, conforme resolução da CNRM. 5.2. Os candidatos aprovados e oficialmente 
matriculados deverão se apresentar no Auditório do Hospital Santa Rosa para início das atividades do PRM 
conforme orientação de cada coordenador do PRM.   5.3. Os aprovados e matriculados que não se apresen-
tarem no dia e horário acima (item 5.3) serão considerados desistentes. 5.4. O candidato aprovado e selecio-
nado, conforme o número de vagas, porém impossibilitado de cumprir o programa devido à convocação por 
serviço militar obrigatório deverá comparecer à Secretaria da COREME, no período estipulado para matrícula, 
munido da documentação comprobatória para efetuar trancamento de matrícula no referido programa. Não 
serão permitidos trancamentos de matrícula em número superior ao número de vagas oferecido pelo progra-
ma.  6. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA: - Cópia autenticada da Carteira de Identidade;  
- Cópia autenticada do CPF.  - Duas fotos 3X4 recentes (no máximo 2 anos);  - Curriculum Vitae documentado 
(de preferência da Plataforma Lattes);  - Histórico Escolar da Graduação. - Cópia autenticada do Diploma de 
Médico ou do Certificado de Conclusão do Curso de Medicina; - Carteira do Conselho Regional de Medicina 
ou declaração emitida pelo órgão;  - Cópia do Certificado de Conclusão da Residência Médica de pré-requisi-
to (somente para programas de acesso com pré-requisito);  - Certificado de Conclusão do PROVAB (somente 
para o candidato contemplado).  - Para os candidatos ainda não graduados, apresentar declaração da Facul-
dade comprovando que o mesmo concluirá o Curso de Medicina até o início do Programa de  Residência 
Médica;  - Para os médicos graduados em instituição estrangeira, apresentar cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do original, de diploma revalidado por instituição universitária federal do Brasil, nos 
termos da legislação pertinente.  Obs.: Informações adicionais sobre PROVAB (resoluções CNRM/MEC no 
03/2011 e resolução no 1/2014)  6.1. A matrícula do candidato aprovado utilizando pontuação do PROVAB fica 
condicionada à apresentação do Certificado de Conclusão do PROVAB com prazo limite de entrega até 
01/03/2018;  6.2. O candidato que não apresentar o Certificado de Conclusão do PROVAB até a data estipu-
lada será desligado automaticamente do programa de residência médica para o qual foi aprovado, sem a 
possibilidade de reclassificação;  6.3. A COREME informará à CNRM/MEC, por escrito, os candidatos matri-
culados com a utilização da bonificação do PROVAB constando o nome completo, CRM e CPF do médico.  7. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 7.1. Os Médicos Residentes devidamente matriculados deverão seguir as nor-
mas da COREME nacional e local, o manual do residente elaborado por cada Programa de Residência Médi-
ca conforme as suas características e necessidades, assim como o Regulamento Interno do Hospital Santa 
Rosa.  7.2. Os casos omissos e as situações não previstas neste edital serão decididos pela Comissão Central 
do Processo Seletivo. Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2017. 

 

Dr. Cervantes Caporossi. 
Presidente da COREME. 

Hospital Santa Rosa.    

HOSPITAL SANTA ROSA   COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO – 2018
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

A COREME do Hospital Santa Rosa torna público por meio do presente edital a abertura de inscrições 
para o processo seletivo dos Programas de Residência Médica – 2018. 
1. DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, VAGAS OFERECIDAS, DURAÇÂO 
E PRÉ-REQUISITOS: 

Programa Vagas 
Previstas Duração Pré-Requisito

Anestesiologia 02 03 anos Não

Cardiologia 02 02 anos Residência em Clínica
Médica

Cirurgia Geral 04 02 anos Não

Clínica Médica 04 02 anos Não

Medicina Intensiva 02 02 anos

Residência em:
Anestesiologia,

Cirurgia Geral, Clinica 
Médica, Infectologia e  

Neurologia.
Neurocirurgia 01 05 anos Não

Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem 01 03 anos Não

2. DAS INSCRIÇÕES: 2.1. O candidato deverá ter pleno conhecimento e aceitação das normas estabelecidas neste 
Edital no ato da inscrição e não poderá alegar desconhecimento das mesmas.  2.2. No ato da inscrição o candidato 
estará declarando sob as penas da lei que concluiu o curso de graduação em Medicina, devidamente autorizado e 
reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC, ou irá concluí-lo até a data de matrícula no Programa pretendido, ou 
obteve revalidação do seu diploma, segundo a legislação vigente.  2.3. As inscrições deverão ser realizadas no site do 
Hospital Santa Rosa: www.hospitalsantarosa.com.br, seguindo as orientações auto explicativas no mesmo.  2.4. O 
período de inscrições será a partir de 08h00min do dia 30 de outubro de 2017 até às 23h59min do 24 de novembro de 
2017 (horário de Brasília).  Informações: (65) 3618-8182 ou 3618-8380. 2.5. Para inscrever-se o candidato deverá:  
2.5.1. Ler o Edital, preencher o formulário de inscrição e transmitir os dados pela Internet, sendo de total 
responsabilidade do candidato à informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.  2.5.2. 
Efetuar a quitação da inscrição, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), impreterivelmente, independente 
da opção da forma de pagamento, até a data limite das inscrições. Os valores pagos a título de inscrição neste 
Processo Seletivo não serão devolvidos em hipótese alguma.  2.5.3. O pagamento será realizado no Pagseguro pelo 
site de inscrições (www.hospitalsantarosa.com.br), por meio de Cartão de Crédito, Cartão de Débito ou Boleto 
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HOSPITAL SANTA ROSA   COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO – 2018
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

A COREME do Hospital Santa Rosa torna público por meio do presen-
te edital a abertura de inscrições para o processo seletivo dos Progra-
mas de Residência Médica – 2018. 

autorizadas e descritas neste Edital até 30 (TRINTA) dias após o início das atividades do Programa de Residência 
Médica, conforme resolução da CNRM. 5.2. Os candidatos aprovados e oficialmente matriculados deverão se 
apresentar no Auditório do Hospital Santa Rosa para início das atividades do PRM conforme orientação de cada 
coordenador do PRM.   5.3. Os aprovados e matriculados que não se apresentarem no dia e horário acima (item 5.3) 
serão considerados desistentes. 5.4. O candidato aprovado e selecionado, conforme o número de vagas, porém 
impossibilitado de cumprir o programa devido à convocação por serviço militar obrigatório deverá comparecer à 
Secretaria da COREME, no período estipulado para matrícula, munido da documentação comprobatória para efetuar 
trancamento de matrícula no referido programa. Não serão permitidos trancamentos de matrícula em número superior 
ao número de vagas oferecido pelo programa.  6. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA: - Cópia 
autenticada da Carteira de Identidade;  - Cópia autenticada do CPF.  - Duas fotos 3X4 recentes (no máximo 2 anos);  -
Curriculum Vitae documentado (de preferência da Plataforma Lattes);  - Histórico Escolar da Graduação. - Cópia 
autenticada do Diploma de Médico ou do Certificado de Conclusão do Curso de Medicina; - Carteira do Conselho 
Regional de Medicina ou declaração emitida pelo órgão; - Cópia do Certificado de Conclusão da Residência Médica 
de pré-requisito (somente para programas de acesso com pré-requisito);  - Certificado de Conclusão do PROVAB 
(somente para o candidato contemplado).  - Para os candidatos ainda não graduados, apresentar declaração da 
Faculdade comprovando que o mesmo concluirá o Curso de Medicina até o início do Programa de  Residência 
Médica;  - Para os médicos graduados em instituição estrangeira, apresentar cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original, de diploma revalidado por instituição universitária federal do Brasil, nos termos da 
legislação pertinente.  Obs.: Informações adicionais sobre PROVAB (resoluções CNRM/MEC no 03/2011 e resolução 
no 1/2014)  6.1. A matrícula do candidato aprovado utilizando pontuação do PROVAB fica condicionada à 
apresentação do Certificado de Conclusão do PROVAB com prazo limite de entrega até 01/03/2018;  6.2. O candidato 
que não apresentar o Certificado de Conclusão do PROVAB até a data estipulada será desligado automaticamente do 
programa de residência médica para o qual foi aprovado, sem a possibilidade de reclassificação;  6.3. A COREME 
informará à CNRM/MEC, por escrito, os candidatos matriculados com a utilização da bonificação do PROVAB 
constando o nome completo, CRM e CPF do médico.  7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 7.1. Os Médicos Residentes 
devidamente matriculados deverão seguir as normas da COREME nacional e local, o manual do residente elaborado 
por cada Programa de Residência Médica conforme as suas características e necessidades, assim como o 
Regulamento Interno do Hospital Santa Rosa.  7.2. Os casos omissos e as situações não previstas neste edital serão 
decididos pela Comissão Central do Processo Seletivo.

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2017.

Dr. Cervantes Caporossi. 
Presidente da COREME. 

Hospital Santa Rosa.    
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EDITAL
Processo Digital nº: 1016291-14.2017.8.26.0309
Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores
Requerente: Icf do Brasil Ltda
Tipo Completo da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>:
Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>
AUTOS N.º 1016291-14.2017.8.26.0309 1ª VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE JUN-
DIAÍ/ SP
PARTE REQUERENTE: ICF DO BRASIL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA AD-
VOGADOS   DA   PARTE   REQUERENTE:   Antônio   Frange   Junior,   OAB/MT  
6.218, Verônica Laura de Campos Conceição, OAB/MT 7.950 e Rosane Santos da 
Silva, OAB/MT 17.087 ADMINISTRADORA  JUDICIAL:  KPMG  CORPORATE  FI-
NANCE  LTDA,  sediada  na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 105, 10º 
Andar Torre A CEP: 04711-904, São Paulo SP, Telefone (11) 3940-8273, representa-
da por Dra. Osana Maria da Rocha Mendonça, advogada devidamente inscrita na 
OAB/SP nº 122.930 FINALIDADE: FAZ SABER, a todos quantos o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que tramitam por este Juízo e Escrivania da 1ª 
vara cível, os autos acima a seguir resumido: ICF DO BRASIL TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA LTDA ingressou, com pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL perante 
este Juízo, com fulcro na Lei 11.101/05. Alegaram as requerentes, em breve  resu-
mo, que a empresa ICF DO BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA nasceu 
através de seu sócio Ilto Frigeri. A vida laboral do Sr. Ilto Frigeri teve início bem cedo, 
vez que logo aos 19 (dezenove) anos de idade, começou a trabalhar na oficina de 
uma concessionária, empresa esta que permaneceu por 18 (dezoito) anos, até que 
quando já ocupava o cargo de gerente, decidiu sair da mesma a fim de tomar novos 
rumos. Em 1992 o Sr. Ilto Frigeri se mudou para a cidade de Toledo PR, onde com-
prou seu primeiro caminhão, sendo que contratou um motorista e realizava fretes 
para a empresa Sadia, enquanto concomitantemente gerenciava a filial de uma em-
presa denominada Iguaçu Diesel, especializada na revenda da marca Mercedez-
-Benz. Em 2004, percebendo que a área de transportes terrestres no Brasil estava 
em ascendência, bem como possuía uma grande demanda, o Sr. Ilto Frigeri fundou 
a empresa requerente ICF DO BRASIL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA, pas-
sando a voltar todos os seus esforços única e exclusivamente para as atividades de 
sua empresa. A frota da empresa requerente sempre foi dedicada ao transporte de 
cargas frigorificadas, e visando aumentar o número de caminhões, bem como sua 
produtividade, a requerente firmou uma importante parceria com a Mercedez Benz 
do Brasil, adquirindo exclusivamente os modelos Axor da marca. Nos anos seguin-
tes, como reconhecimento da excelência de sua prestação de serviço, a requerente 
consolidou sua atuação no transporte de carnes, uma vez que firmou grande parce-
ria com a empresa BRF S.A. Em razão do  contrato firmado com a empresa BRF 
S.A, a requerente expandiu sua área de atuação, razão pela qual passou a atuar nos 
estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, São Paulo, Paraná e Rio de Janeiro, 
sendo que hoje, toda sua estrutura administrativa e financeira funciona na cidade de 
Jundiaí-SP,  contando com uma base de apoio na cidade de Várzea Grande MT. 
Sabe-se que ao longo dos 14 (quatorze) anos de historia, a requerente teve um au-
mento significativo em sua frota de caminhões,  sendo que hoje possui 75 veículos, 
sendo que dentre eles são 45 (quarenta e cinco) câmaras frias de 28 pallets, 09 
(nove) câmaras frias de 30 pallets, 07 (sete) rodo-trens de 48 pallets e 14  caminhões 
dedicados ao transporte de contêineres. No entanto, em meio a tantas conquistas, 
infelizmente no presente ano, aconteceu uma grande tragédia financeira, e coinci-
dentemente com um dos maiores clientes. Houve um roubo de 05 (cinco) conjuntos 
automotivos da frota (cavalo + carreta) carga não segurado, onde restou um prejuízo 
de cerca de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), e assim, o empréstimo bancá-
rio foi a saída para equalizar os danos. Entretanto, a desconfiança e o temor ocasio-
nados, fez com que esse mesmo cliente e outros grandes, não mais  considerassem  
a empresa como um de seus parceiros, diminuindo drasticamente seu faturamento, 
permanecendo os custos e despesas inerentes ao roubo daqueles conjuntos da fro-
ta. Além disso, apesar do grande crescimento, a requerente se viu atingida pela in-
consistência da economia brasileira, razão pela qual começou a enfrentar dificulda-
des  financeiras.  Tais dificuldades  e  o motivo da crise enfrentada pode ser atribuída 
ao alto custo do combustível, vez que o óleo diesel vem tendo aumentos semanais 
de preço, além do aumento no custo dos insumos, quais sejam: pneus, manutenção, 
lubrificantes, dentre outros materiais necessários para o desenvolvimento da ativida-
de da requerente. Atribuído aos fatores acima, tem-se que houve grande aumento 
nas tarifas dos pedágios, além da inadimplência de  alguns clientes, que em virtude 
da queda na economia, bem como de seu faturamento, deixam de repassar o valor 
do frete à requerente, o que veio a prejudicar sua situação financeira, prejudicando 
significativamente o fluxo de caixa da mesma. Juntaram aos autos, demonstrações 
contábeis dos exercícios sociais de 2014, 2015, 2016 contendo balanço e demons-
tração de resultado do exercício (Doc.  06);  demonstração  de resultados acumula-
dos de 2014, 2015, 2016 (DOC. 06); relatório gerencial de fluxo  de caixa da  deve-
dora dos exercícios sociais de 2014, 2015, 2016, com projeção  até março de 2018 
(Doc. 06);  relação nominal completa dos credores, inclusive com os créditos dos 
atuais empregados (Doc. 07); relação completa dos empregados, com indicação de 
função e salário (Doc. 08); atos constitutivos da empresa requerente com certidão de 
regularidade atualizada da Junta Comercial (Doc. 01 e 09); relação dos bens parti-
culares dos sócios demonstrada através das sua Declaração de Imposto de Renda 
e declaração de bens (Doc. 10); extratos das contas bancárias existentes em nome 
da devedora (Doc. 11); certidões dos Cartórios de Protesto da devedora (Doc. 12); 
relação das ações judiciais em que a empresa figura como parte e certidões cível, 
criminal, trabalhista e Justiça Federal (Doc. 13). Postularam pelo deferimento do 
processamento da recuperação judicial. DECISÃO/DESPACHO: “Vistos. Em aten-
ção à documentação aos autos reproduzida, fica deferido o processamento da Re-
cuperação Judicial, vez que cumpridas quantum satis as determinações do artigo 51 
da Lei nº 11.101/05. Fica nomeado Administradora Judicial a empresa KPMG COR-
PORATE FINANCE LTDA. Dispensada a apresentação de certidões negativas para 
que o devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público 
ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o 
disposto no artigo 69 da Lei sob o nº 11.101/05. Ficam suspensas, nos termos do 
inciso III do artigo 52 da Lei nº 11.101/05, todas as ações ou execuções contra a 
parte devedora, permanecendo os respectivos autos no Juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º da mesma Lei e as 
relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 49 do Diploma Le-
gal suso referido. Determino à parte devedora a apresentação de contas demonstra-
tivas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de 
seus administradores. Expeça-se edital que conterá: I- o resumo do pedido do deve-
dor e o teor dessa decisão;  II- a relação nominal de credores, em que se discrimine 
o valor atualizado e a classificação de cada crédito; III- a advertência acerca dos 
prazos para habilitação dos créditos, na forma do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/05, 
e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apre-
sentado pelo devedor nos termos do artigo 55 da Lei nº 11.101/05. Intime-se o Minis-
tério Público e comunique-se por Carta a Fazenda Pública Federal e a de todos os 
Estados e Municípios em que a parte autora tiver estabelecimento. Oficie-se à Junta 
Comercial de São Paulo, para que seja feita a anotação determinada no parágrafo 
único do artigo 69 da Lei nº 11.101/05. Nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.101/05, 
a parte autora deverá apresentar o plano de Recuperação Judicial no prazo de 60 
(sessenta) dias, sob pena de convolação em falência, com observância dos requisi-
tos do aludido dispositivo legal e do artigo 54 do mesmo Diploma. Expeça-se o ne-
cessário. Jundiaí, 20 de setembro de 2017.”RELAÇÃO DE CREDORES DA DEVE-
DORA: GARANTIA REAL: Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 52.256,21, 
Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 25.801,02, Banco Mercedes Benz do Brasil 
S.A.  R$  84.283,26, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 218.087,26, Banco 
Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 174.195,56, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. 
R$ 535.402,10, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 405.542,89, Banco Merce-
des Benz do Brasil S.A. R$ 405.542,89, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 
405.542,89, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 405.542,89, Banco Mercedes 
Benz do Brasil S.A. R$ 405.542,89, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 
375.704,25, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 375.233,63, Banco Mercedes 
Benz do Brasil S.A. R$ 362.262,70, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 
375.233,63, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 362.717,05, Banco Mercedes 
Benz do Brasil S.A. R$ 219.271,26, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 
49.192,30, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$  49.192,30,  Banco Mercedes 
Benz do Brasil S.A.  R$ 50.420,11, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$  
50.206,60, Banco Mercedes Benz do Brasil S.A. R$ 50.420,11, Banco Santander 
S.A. R$ 218.754,18, Banco Santander S.A. R$ 285.403,15, Banco Santander S.A. 
R$ 75.868,87,  Banco Santander S.A. R$ 31.583,30, Banco Santander S.A. R$ 
33.738,30, Banco Santander S.A. R$ 410.845,55, Banco Santander S.A. R$ 
40.346,08, Banco Santander S.A. R$  62.885,75,  Banco Santander S.A. R$ 
113.853,75, Banco Itaú S.A. R$ 12.550,60, Banco Itaú S.A. R$ 17.687,60, Banco 
Itaú S.A. R$ 15.925,36, Banco Itaú S.A. R$ 305.030,40, Banco   Itaú   S.A. R$ 
257.873,50, Banco Itaú S.A. R$  204.746,00,  Banco  Itaú  S.A., R$  152.993,92, 
Banco Itaú S.A. R$ 159.503,20, Banco Itaú S.A. R$ 146.438,30, Banco Itaú S.A. R$ 
141.000,00, Embracon Administradora de Consórcio Ltda. R$ 102.014,65, Banco do 
Brasil S.A. R$ 231.908,52, Banco do Brasil S.A. R$ 113.933,31, Banco do Brasil S.A. 
R$ 227.867,85, Banco do  Brasil S.A. R$ 727.042,10, Banco do Brasil S.A. R$ 
925.080,23, Banco do Brasil S.A. R$ 145.926,36, Banco do Brasil S.A. R$ 
165.450,77, Banco do Brasil S.A. R$ 80.315,41, Banco do Brasil S.A. R$ 815.312,50, 
Banco do Brasil S.A. R$ 260.262,23, Banco do  Brasil S.A. R$ 322.347,83, Banco do 
Brasil S.A. R$ 326.084,09, Banco do Brasil S.A. R$ 331.518,20. QUIROGRAFÁRIO: 
Banco do Brasil S.A. R$  97.320,38, Banco do  Brasil  S.A. R$ 188.777,29, Banco 
Itaú S.A. R$ 1.231.435,00, Banco Santander S.A. R$ 258.620,98, Centro de Gestão 
de Meios de Pagamento S.A. R$ 182.712,78, Ecomat Ecologica Mato Grosso Indus-
trial e Comercio Ltda. R$ 88.400,00, Petrobrás Distribuidora S.A. R$ 552.000,00, 
Andreis Comercio  Atacadista de Combustíveis Ltda. R$  156.550,00, Jancap  Reca-
padora  de  Pneus  Ltda.  (Pneuan Pneus) R$ 48.866,80, Bridgestone do Brasil In-
dustria e Comércio Ltda. R$ 88.003,00, Recap Pneus - Recuperação e Comércio 
Americana de Pneus Ltda.  R$ 33.704,00, Posto Aldo Cuiabá Ltda. R$ 60.000,00, 
Wurth do Brasil Peças de Fixação Ltda.  R$  3.961,53. TRABALHISTA: AILTON AL-
VES MACEDO R$ 2.849,91, ALBERTO MARTINS DE SA R$ 7.220,19, ALEXAN-
DRE DA PAZ PAULO R$ 8.698,07, ANTONIO BARBOSA DE LARA R$ 6.840,33, 
ANTONIO GOMES  DE MATOS   R$ 16.709,57, ANTONIO ROBERTO OLIVEIRA DE 
PROENCA R$ 9.233,19, ANTONIO SILVA R$ 17.557,95, ARGEMIRO FOGAÇA DE 
OLIVEIRA R$ 15.055,75, CARLOS EDUARDO SILVA R$ 7.680,73, CARLOS RO-
BERTO DE MATTOS R$ 11.930,85, CASSEMIRO SOUZA CUNHA  R$ 15.112,39, 
CHARLES ALEXANDRE  RODRIGUES BARROS R$ 13.836,39, CICERO GOMES 
DA SILVA R$ 7.536,15, DONIZETE APARECIDO DA SILVA R$   12.068,77, DOU-
GLAS MARTINS  DE  MELO R$ 2.970,45, EDINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA  
R$ 3.901,83, EDINEI FERREIRA NEVES R$ 14.034,33, EDSON WILSON KUHNEN  
R$ 7.609,67, ELIO CANDIDO ROSA R$ 6.840,21, ERALDO JOSE DA SILVA R$ 
16.000,19, ERIC SILVA SOARES R$ 3.696,21, ERISVAL RIBEIRO OLIVEIRA  R$ 
7.533,81, EZEQUIEL FABIANO R$ 8.219,21, GABRIEL DE SOUZA LEITE R$ 
9.863,95, GENILSON CARDOZO DA LUZ  R$  6.578,15, ISMAEL AMANCIO  R$ 
10.950,89, JADER ROGERIO PEREIRA  R$  5.455,45, JAIRO BEVILACQUA DE 
SOUZA R$ 15.550,37, JOAO MARIA FERNANDES R$ 6.840,31, JOAO PEREIRA 
DOS SANTOS  R$ 2.380,95, JONAS DOS REIS SANTOS  R$ 15.888,21, JOSE 
CARLOS DE OLIVEIRA  R$ 27.975,65, JOSE GERALDO DE SOUZA  R$  7.179,31,  
JOSE JAILSON DANTAS  R$ 3.037,01, JOSE LUCIANO SANTOS SILVA  R$ 
2.834,47, JOSE PASCOAL DOS SANTOS R$ 15.512,25, JOSE ROGERIO SIAM R$ 
6.843,19, JOSE VITALMO SOARES R$ 6.274,33, JULIO CESAR DA SILVA  R$ 
2.834,47, LEANDRO MARTINS CABRAL  R$ 2.992,31, LEONILDO DE OLIVEIRA  
R$ 13.626,65, LUCIANO  ROGERIO  DE  SOUZA  R$ 3.343,49, LUIZ CARLOS 
VERSOLATO JUNIOR R$ 9.045,31, MARCUS TADEU FERREIRA SILVA  R$ 
6.421,23, MAURO PINHEIRO R$ 6.919,57, ODAIR LOURENÇO DO NASCIMENTO 
R$ 3.375,77, ORLANDO CRISOSTOMO CUSTODIO R$ 12.826,87, PAULO CESAR 
PEREIRA DA SILVA R$ 6.514,57, PAULO ROBERTO DO PRADO  R$ 15.570,27, 
RAUL WILLIAM FERNANDEZ MARAMBIO R$ 12.293,31, ROGERIO FERRAZ R$ 
20.086,01, SALETE AMORIM R$ 13.605,41, SALVADOR CARDOSO JUNIOR R$ 
2.834,47, SERGIO VEIGA DE OLIVEIRA R$ 24.716,81, SILVIO TEIXEIRA DE PAIVA 
R$ 6.461,23, VALDECIR TOMAZ DA COSTA R$ 28.736,77, VALDIVINO INACIO 
AMORIM R$ 21.480,35, VALTER DE ABREU SANDOVAL R$ 6.755,11, VANDERLEI  
APARECIDO VIEIRA R$ 8.381,79, VITOR AUGUSTO BRANDO R$ 5.122,69, WAG-
NER CIPRIANO DA SILVA R$ 3.036,33, ADMIR FRIGERI R$  8.445,26,  BENJAMIM  
FRANCISCO  DE PAULA  REIS R$ 4.759,04, CLAUDIO LUIS VIEIRA FARIA R$ 
7.415,41, CLEDISON LIMA  PEREIRA R$ 8.320,00, ERVANDO LIMA BARBOSA R$  
5.001,40,  FILISBERTO RESENDE  DE  SOUZA  R$ 7.660,22, HOSANO NUNES DE 
NOVAIS  R$ 8.695,96, JULIO CESAR PEREIRA R$ 7.289,01, NILMAR TANAKA 
ALCANTUD R$  6.062,56, WEMERSON  CRISTO  DE  MIRANDA R$ 7.184,39, 
ADRIANO FERREIRA DA SILVA R$ 6.007,07, BRUNO DOS SANTOS BORATO R$ 
4.000,00, CARLOS GENTIL FERREIRA DE OLIVEIRA R$ 11.105,50, CRISTIANE  
LUISA KICH  R$ 6.179,34, ELIANE ROCHA AMORIM R$  8.256,77, FABIO LUSTO-
SA  DOS  REIS R$ 1.800,00, JERONIMO ALVES DE SOUZA R$   5.518,34, JOSE 
CÍCERO   DA SILVA R$ 1.712,00, JOSE IVANILDO DOS SANTOS  R$  8.385,30, 
JOSEFA CRISTINA DE OLIVEIRA  R$ 2.970,68, JOSENILDO DOS SANTOS SILVA  
R$ 3.678,00, JOSIVAL DOS SANTOS SILVA  R$ 3.210,00, MARCELA DE OLIVEIRA 
PEIXOTO R$ 4.112,67, MARCELO RODRIGUES DOURADO R$ 3.666,66, MARIA 
DE LOURDES BEZERRA DOS SANTOS R$ 3.138,66, MARIANE STELA KICH IKE-
DA  R$ 33.947,73, MARLON CARLOS KLOEHN LAMB  R$ 4.576,00, NATHALIA   
CAROLINE TONETTI R$ 4.736,10,  RAFAEL BRANCO DE SOUZA  R$ 1.750,00,  
RAFAELA  MENDES   DE OLIVEIRA  R$ 3.582,00, RICARDO AUGUSTO FRANCO 
PUTTINI R$   2.250,00, WEMERSON SANTIAGO SILVA  R$ 2.857,00.

ADVERTÊNCIAS: A) O prazo para apresentar ao administrador judicial as ha-
bilitações de crédito ou suas divergências quanto aos créditos relacionados 
é de 15 (quinze) dias, conforme determina o §1º do art. 7º, da Lei 11.101/2005. 
B) Adverte-se ainda, que qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao 
plano de recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da 
relação de credores de que trata o § 2° do art. 7°, da Lei 11.101/2005. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 20 de 
outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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AUTOS N.º 1016291-14.2017.8.26.0309 1ª VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE 

JUNDIAÍ/ SP

PARTE REQUERENTE: ICF DO BRASIL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 

ADVOGADOS   DA   PARTE   REQUERENTE: Antônio   Frange   Junior,   OAB/MT  6.218,

Verônica Laura de Campos Conceição, OAB/MT 7.950 e Rosane Santos da Silva, OAB/MT

17.087

ADMINISTRADORA  JUDICIAL:  KPMG  CORPORATE  FINANCE  LTDA,  sediada  na Rua

Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 105, 10º Andar Torre A CEP: 04711-904, São Paulo SP, 

Telefone (11) 3940-8273, representada por Dra. Osana Maria da Rocha Mendonça, advogada 

devidamente inscrita na OAB/SP nº 122.930

FINALIDADE: FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que tramitam por este Juízo e Escrivania da 1ª vara cível, os autos acima a seguir resumido: ICF DO
BRASIL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA ingressou, com pedido de RECUPERAÇÃO
JUDICIAL perante este Juízo, com fulcro na Lei 11.101/05. Alegaram as requerentes, em breve  
resumo, que a empresa ICF DO BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA nasceu através de seu 
sócio Ilto Frigeri. A vida laboral do Sr. Ilto Frigeri teve início bem cedo, vez que logo aos 19 (dezenove) 
anos de idade, começou a trabalhar na oficina de uma concessionária, empresa esta que permaneceu por 
18 (dezoito) anos, até que quando já ocupava o cargo de gerente, decidiu sair da mesma a fim de tomar 
novos rumos. Em 1992 o Sr. Ilto Frigeri se mudou para a cidade de Toledo PR, onde comprou seu 
primeiro caminhão, sendo que contratou um motorista e realizava fretes para a empresa Sadia, enquanto 
concomitantemente gerenciava a filial de uma empresa denominada Iguaçu Diesel, especializada na 
revenda da marca Mercedez-Benz. Em 2004, percebendo que a área de transportes terrestres no Brasil 
estava em ascendência, bem como possuía uma grande demanda, o Sr. Ilto Frigeri fundou a empresa 
requerente ICF DO BRASIL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA, passando a voltar todos os seus 
esforços única e exclusivamente para as atividades de sua empresa. A frota da empresa requerente  
sempre foi dedicada ao transporte de cargas frigorificadas, e visando aumentar o número de caminhões, 
bem como sua produtividade, a requerente firmou uma importante parceria com a Mercedez Benz do 
Brasil,  adquirindo  exclusivamente  os  modelos  Axor  da  marca.     Nos  anos  seguintes,  como
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PRAZO 
A Prefeitura Municipal de Várzea Grande inscrita no 
CNPJ nº 03.507.548/0001-10 pessoa Jurídica com sede 
no paço municipal Couto Magalhães, localizado na Av. 
Castelo Branco 2.500 Centro -Sul - Várzea Grande - MT 
- CEP 78.125-700, e através da Secretaria de 
Comunicação Social informa aos interessados que o 
prazo para contrarrazões  Recursais será de cinco dias 
úteis a contar a desta publicação. 

Várzea Grande, 18 de outubro de 2017 
Jane Cássia Duarte Lima Barros 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N. 23/2017 
Processo N.480689  1. Tendo em vista a necessidade 
Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios de Grupos 
Formais e Informais da Agricultura Familiar e 
Empreendedores Familiares Rurais e suas 
organizações, interessados em apresentar proposta 
para fornecimento de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, destinados à elaboração de 
merenda para os alunos da rede básica de ensino do 
município de Várzea Grande – MT em atendimento ao 
Programa Nacional. 2. É cediço que parte da 
alimentação escolar deve ser atendida por entidades 
que atendam ao Programa de Agricultura Familiar. 3.  A 
Cooperativa dos Pescadores e Artesãos do Pai 
Andre e Bonsucesso após atender os requisitos do 
Chamamento Público N. 06/2017 foi declarada 
HABILITADA. 4. Desse modo, considerando as razões 
expendidas e do que consta o processo instruído pela 
equipe da Secretaria de Educação e em especial o 
Parecer N. 322/2017, fls 199/202 emitido pela 
Procuradoria Geral do Município entende  que todas as 
providencias foram tomadas  a fim de possibilitar  a 
contratação direta , assim Ratifico   o Comunicado de 
Dispensa N. 23/2017 de objetivando a contratação da 
Cooperativa dos Pescadores e Artesãos do Pai 
Andre e Bonsucesso, inscrita no Cnpj: 
01.870.503/0001-80, para aquisição gêneros 
alimentícios de Grupos Formais e Informais da 
Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares 
Rurais e suas organizações, destinados à elaboração 
de merenda para os alunos da rede básica de ensino do 
município de Várzea Grande – MT em atendimento ao 
Programa Nacional, valor Total de  R$ 386.750,00 ( 
trezentos e oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta 
reais),  pelo período de 12 (doze) meses 5. Observe a 
Superintendência de Contratos e Convênios à 
necessidade de que previamente a contratação deverá 
a Contratada apresentar toda a documentação de 
regularidade  fiscal prevista no artigo 29 da lei n. 
8.666/93. 6. Dê Publicidade e cumpra-se. 7. 
Empenhem-se os recursos necessários a contratação 

Várzea Grande-MT, 23 de outubro de 2017 
Silvio Aparecido Fidelis 

Secretário Munic. Educação Cultura Esporte e Lazer 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N. 24/2017 
Processo N. 480692 1. Tendo em vista a necessidade 
Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios de Grupos 
Formais e Informais da Agricultura Familiar e 
Empreendedores Familiares Rurais e suas 
organizações, interessados em apresentar proposta 
para fornecimento de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, destinados à elaboração de 
merenda para os alunos da rede básica de ensino do 
município de Várzea Grande – MT em atendimento ao 
Programa Nacional. 2. É cediço que parte da 
alimentação escolar deve ser atendida por entidades 
que atendam ao Programa de Agricultura Familiar. 3.  A 
Cooperativa da  Agricultura Familiar da Baixada 
Cuiabana - Central Da Baixada Cuiabana após 
atender os requisitos do Chamamento Público N. 
06/2017 foi declarada Habilitada.4. Desse modo, 
considerando as razões expendidas e do que consta o 
processo instruído pela equipe da Secretaria de 
Educação e em especial o Parecer N. 323/2017, fls 
229/232 emitido pela Procuradoria Geral do Município 
entende  que todas as providencias foram tomadas  a 
fim de possibilitar  a contratação direta , assim Ratifico   
o Comunicado de Dispensa N. 24/2017, objetivando a 
contratação da Cooperativa da  Agricultura Familiar 
da Baixada Cuiabana - Central Da Baixada 
Cuiabana, inscrita no CNPJ: 21.267.189/0001-53, para 
aquisição gêneros alimentícios de Grupos Formais e 
Informais da Agricultura Familiar e Empreendedores 
Familiares Rurais e suas organizações, destinados à 
elaboração de merenda para os alunos da rede básica 
de ensino do município de Várzea Grande – MT em 
atendimento ao Programa Nacional, valor Total de  R$ 
349.525,00 ( trezentos e quarenta e nove mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais),  pelo período de 12 
(doze) meses. 5. Observe a Superintendência  de 
Contratos e Convênios à necessidade de que 
previamente a contratação deverá  a Contratada 
apresentar toda a documentação de regularidade  fiscal 
prevista no Art 29 da lei n. 8.666/93.6. Dê Publicidade e 
cumpra-se. 7.Empenhem –se os recursos  necessários 
a contratação 8. 

Várzea Grande-MT, 23 de outubro de 2017 
Silvio Aparecido Fidelis 

Secretário Munic. Educação Cultura Esporte e Lazer 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N. 25/2017 
Processo n. 480695 1.Tendo em vista a necessidade 
Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios de Grupos 
Formais e Informais da Agricultura Familiar e 
Empreendedores Familiares Rurais e suas 
organizações, interessados em apresentar proposta 
para fornecimento de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, destinados à elaboração de 
merenda para os alunos da rede básica de ensino do 
município de Várzea Grande – MT em atendimento ao 
Programa Nacional.2. É cediço que parte da 
alimentação escolar deve ser atendida por entidades 
que atendam ao Programa de Agricultura Familiar.3.  A 
Cooperativa Agropecuaria Varzeagrandesse – 
Coopegarande, após atender os requisitos do 
Chamamento Público N. 06/2017 foi declarada 
Habilitada.4. Desse modo, considerando as razões 
expendidas e do que consta o processo instruído pela 
equipe da Secretaria de Educação e em especial o 
Parecer N. 320/2017, fls 222/225 emitido pela 
Procuradoria Geral do Município entende  que todas as 
providencias foram tomadas  a fim de possibilitar  a 
contratação direta , assim RATIFICO   o Comunicado 
de Dispensa N. 25/2017, objetivando a contratação da 
Cooperativa  Agropecuaria Varzeagrandesse – 
Coopegarande Inscrita no Cnpj: 08.388.361/0001-69, 
para aquisição gêneros alimentícios de Grupos Formais 
e Informais da Agricultura Familiar e Empreendedores 
Familiares Rurais e suas organizações, destinados à 
elaboração de merenda para os alunos da rede básica 
de ensino do município de Várzea Grande – MT em 
atendimento ao Programa Nacional, valor Total de  R$ 
320.000,00 ( trezentos e vinte  mil reais),  pelo período 
de 12 (doze) meses.5. Observe a Superintendência de 
Contratos e Convênios à necessidade de que 
previamente a contratação deverá a Contratada 
apresentar toda a documentação de regularidade  fiscal 
prevista no  Art. 29 da lei n. 8.666/93.6. Dê Publicidade 
e cumpra-se.7.Empenhem –se os recursos  necessários 
a contratação. 

Várzea Grande-MT, 23 de outubro de 2017 
Silvio Aparecido Fidelis 

Secretário Munic. Educação Cultura Esporte e Lazer 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N. 26/2017 
Processo n 480697 1. Tendo em vista a necessidade 
Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios de Grupos 
Formais e Informais da Agricultura Familiar e 
Empreendedores Familiares Rurais e suas 
organizações, interessados em apresentar proposta 
para fornecimento de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, destinados à elaboração de 
merenda para os alunos da rede básica de ensino do 
município de Várzea Grande – MT em atendimento ao 
Programa Nacional. 2. É cediço que parte da 
alimentação escolar deve ser atendida por entidades 
que atendam ao Programa de Agricultura Familiar. 3.  A 
Associação de Pequenos Produtores Rurais do 
Buriti Grande, após atender os requisitos do 
Chamamento Público N. 06/2017 foi declarada 
Habilitada. 4. Desse modo, considerando as razões 
expendidas e do que consta o processo instruído pela 
equipe da Secretaria de Educação e em especial o 
Parecer N. 321/2017, fls 219/222 emitido pela 
Procuradoria Geral do Município entende  que todas as 
providencias foram tomadas  a fim de possibilitar  a 
contratação direta , assim Ratifico   o Comunicado de 
Dispensa N. 26/2017, objetivando a contratação da 
Associação de Pequenos  Produtores Rurais do 
Buriti Grande, Inscrita no Cnpj: 86.736.899/0001-20, 
para aquisição gêneros alimentícios de Grupos Formais 
e Informais da Agricultura Familiar e Empreendedores 
Familiares Rurais e suas organizações, destinados à 
elaboração de merenda para os alunos da rede básica 
de ensino do município de Várzea Grande – MT em 
atendimento ao Programa Nacional, valor Total de  R$ 
258.125,00( duzentos e cinquenta e oito mil e cento 
vinte e cinco reais),  pelo período de 12 (doze) meses. 
5. Observe a Superintendência de Contratos e 
Convênios à necessidade de que previamente a 
contratação deverá  a Contratada apresentar toda a 
documentação de regularidade  fiscal prevista no Art. 29 
da lei n. 8.666/93. 6. Dê Publicidade e cumpra-se. 7. 
Empenhem-se os recursos  necessários a contratação. 

Várzea Grande-MT, 23 de outubro de 2017 
Silvio Aparecido Fidelis 

Secretário Munic. Educação Cultura Esporte e Lazer 
 

P E G O R A R O  E N E R G I A  L T D A . ,   C N P J 
10.187.932/0001-49, Localizada na Rodovia BR-364, 
KM 85, S/N, Zona Rural, CEP 78.300-00, na cidade de 
Tangará da Serra -MT. Torna público que requereu à 
SECRETARIA DE ESTADO  DO MEIO AMBIENTE - 
SEMA-MT,   Licença Prévia (LP) para geração de 
energia hidroelétrica através da PCH PEGORARO, 
de 5,2 MW no Córrego do Salto, no município de 
Tangará da Serra-MT.

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
EDITAL DE CITAÇÃO

JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior - Cod. Proc.: 
346608 Nr: 16861-77.2008.811.0041 - AÇÃO: Ação 
Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos 
Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 
R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s -
>Procedimento de Conhecimento->Processo de 
Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO 
PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO 
E S TA D O  D E  M AT O  G R O S S O  PA R T E ( S ) 
REQUERIDA(S): JOÃO GUSTAVO CARAZZAI DE 
MORAIS, JOSÉ GUERREIRO FILHO, FABIO 
ALESSANDRO SOARES DE OLIVEIRA, ANA 
VIRGÍNIA DE CARVALHO, ALBERTO GIULIO DE 
CARVALHO MONDIN, GUERREIRO FILHO & 
CHAVES LTDA - ME, ESTADO DE MATO GROSSO, 
LUMA TECNOLOGIA LTDA ADVOGADO(S) DA PARTE 
AUTORA: PROMOTORIA PUBLICA DE MATO 
GROSSO - OAB:NUCLEO CPA ADVOGADO(S) DA 
PARTE REQUERIDA: ADEMAR SANTANA FRANCO - 
O A B : 4 2 5 5 / M T,  A I S S A  K A R I N  G E H R I N G 
(PROCURADORA DO ESTADO MT) - OAB:5.741/MT, 
ALVARO DA CUNHA NETO - OAB:12069/MT, ANALICE 
CASTOR DE MATTOS - OAB:32330/PR, FERNANDA 
LUIZA KOLB CASTOR DE MATTOS - OAB:39443/PR, 
GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA - OAB:5.926/MT, JOSE 
RICARDO COSTA MARQUES CORBELINO - 
OAB:5.486/MT, LIANA CASSEMIRO DE OLIVEIRA - 
OAB:44235/PR, LUIS FELIPE MEDINA FERREIRA - 
O A B : 1 5 5 4 6 ,  R A P H A E L R I C A R D O  T I S S I  - 
O A B : 4 5 0 5 2 / P R ,  R I C A R D O  S .  S P I N E L L I  - 
OAB:15.204/MT, RODRIGO CASTOR DE MATTOS - 
OAB:36994/PR, RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS 
S A N TO S  ( P R O C U R A D O R  D O  E S TA D O )  - 
OAB:6.479/MT, SANDRERLI FERREIRA NERY - 
OAB:3564/MT EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 
C I T A Ç Ã O  3 0  D I A S  A U T O S  N . °  1 6 8 6 1 -
77.2008.811.0041 ID. 346608 ESPÉCIE: AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA - PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO PARTE RÉ: JOÃO 
GUSTAVO CARAZZAI  DE MORAIS e JOSÉ 
GUERREIRO FILHO e ANA VIRGÍNIA DE CARVALHO 
e ALBERTO GIULIO DE CARVALHO MONDIN e FABIO 
A L E S S A N D R O  S O A R E S  D E  O L I V E I R A e 
GUERREIRO FILHO & CHAVES LTDA - ME e LUMA 
TECNOLOGIA LTDA e ESTADO DE MATO GROSSO - 
CITANDO(A, S): JOÃO GUSTAVO CARAZZAI DE 
MORAIS, CPF: 024.319.459-52, RG: 4.355.398-4 
SSP/PR DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 
21/07/2008 VALOR DA CAUSA: R$ 62.820,00 - 
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do 
prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob 
pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora na peça vestibular.
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO^
RESUMO DA INICIAL: Trata-se de Ação Civil Pública 
proposta pelo Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso em face de João Gustavo Carazzai de Morais e 
mais 06 (seis) réus, objetivando a condenação destes 
às sanções do artigo 12 da Lei de improbidade 
Administrativa. DESPACHO: (...)É o relato do 
necessário. Decido. Considerando que se esgotaram 
os meios disponíveis para a localização do réu João 
Gustavo Carazzai de Morais (fl. 1382), aliado às 
pesquisas realizadas no sistema Bacenjud (fls. 
1200/1202), bem como as diligências infrutíferas para 
sua citação (fls. 1171, 1175, 1276, 1325 e 1335), o 
pedido de citação, por meio de edital do aludido réu, 
merece prosperar. Ante o exposto: a)-Defiro a citação 
por edital do réu João Gustavo Carazzai de Morais, com 
prazo de 30 (trinta) dias, nos moldes do art. 256, §3°, do 
CPC; b)-Deverá a Senhora Gestora promover a 
publicação do edital de citação nos termos do art. 257, 
II, do CPC. Cumprida a exigência, dê-se vista dos autos 
ao Ministério Público Estadual para, no prazo de 
10(dez) dias, providenciar publicação do edital de 
citação do réu João Gustavo Carazzai de Morais, uma 
vez, em jornal local, de ampla circulação; c)-Depois de 
efetivada a citação por meio de edital e expirado o prazo 
legal sem a apresentação de defesa, por aplicação 
subsidiária e analógica do art. 72, inciso II (segunda 
parte) do Código de Processo Civil, desde já, nomeio 
um dos defensores públicos lotados na Defensoria 
Cível da Comarca desta Capital, que deverá ser 
intimado, pessoalmente, para apresentar Contestação. 
d)-Caso seja apresentada defesa pelo mencionado réu, 
dê-se vista dos autos ao Parquet para, querendo, 
apresentar impugnação. e)-Em seguida, voltem-me os 
autos Conclusos. Intimem-se e cumpra-se. Eu, 
Valdirene Caetano de Araújo Kawafhara - Téc. 
Judiciária, digitei. Cuiabá - MT, 20 de outubro de 2017. 
Sirlene Rodrigues Machado Gimenez Gestora 
Judiciária Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 136/2017
O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:00 horas (Horário Oficial de Sorriso – 
MT), do dia 22 de Novembro de 2017, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
136/2017. O julgamento da referida licitação será através do MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL”, conforme especificações 
constantes no termo de referência. O Edital poderá ser obtido junto à 
Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o 
horário normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700. 

MIRALDO GOMES DE SOUZA
MARISETE MARCHIORO BARBIERI 

 PREGOEIROS 
Prefeitura Municipal Sorriso/MT.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 135/2017

O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:00 horas (Horário Oficial de Sorriso – 
MT), do dia 13 de Novembro de 2017, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
135/2017. O julgamento da referida licitação será através do MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CORRELATOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES PARA PACIENTES E USUÁRIOS DO 
MUNICIPIO DE SORRISO – MT”, conforme especificações constantes 
no termo de referência. O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura 
Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário 
normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700. 

MIRALDO GOMES DE SOUZA
MARISETE MARCHIORO BARBIERI

PREGOEIROS
Prefeitura Municipal Sorriso/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, com CNPJ n° 
03.239.076/0001-62, torna público que requereu junto a SAMA-
SORRISO/MT, as LICENÇA PREVIA e LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
DA ESCOLA  ESTADUAL MARIO RAITER ,  localizado na  
QUADRA 01 – LOTEAMENTO MARIO RAITER, do Município de 
Sorriso – MT  , não foi determinado EIA-RIMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, com CNPJ n° 
03.239.076/0001-62, torna público que requereu junto a SAMA-
SORRISO/MT, as LICENÇA PREVIA e LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
DA ESCOLA  ESTADUAL PORTAL KAIABI ,  localizado No lote 
Urbano nº 01 QUADRA 07 – LOTEAMENTO PORTAL KAIABI, do 
Município de Sorriso – MT  , não foi determinado EIA-RIMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, com CNPJ n° 
03.239.076/0001-62, torna público que requereu junto a SAMA-
SORRISO/MT, as LICENÇA PREVIA e LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
DA FEIRA DO PRODUTOR DO BAIRRO ROTA DO SOL,  localizado 
RUA E (RUA ROSA DOS VENTOS), lote Urbano nº 01 QUADRA 24 – 
LOTEAMENTO ROTA DO SOL, do Município de Sorriso – MT  , não 
foi determinado EIA-RIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2017 - SRP
O Município de Barra do Bugres - MT, torna público que no dia 
10/11/2017 às 08h30min, estará realizando licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº.:15/2017 – sistema registro de preço, 
destinada a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E SOFTWARES DE GESTÃO 
EDUCACIONAL PARA UTILIZAÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇAO. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
comissão de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 
1000, Centro, das 07:00 as 13:00, no telefone (065)3361-1921 e no 
site www.barradobugres.mt.gov.br/sic. 
Barra do Bugres-MT, 25 de outubro de 2017. 

Edirlei Soares da Costa
Pregoeiro Oficial

Publicações Oficiais

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, através do Ins-
tituto de Planejamento E Desenvolvimento Urbano – 
IPDU, tem a honra de convidar para participa de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA a ser realizada no dia 31 de outubro de 2017, 
19h00min, no Centro Comunitário do Rua das Flores, 2, em 
frente ao posto de saúde e ao lado da escola Ilda Caetano de 
Oliveira, no Distrito do Sucuri.

 
Na oportunidade será apresentado e discutido o Pro-

posta de Zoneamento Urbanístico para a área Urbana do 
Distrito do Sucuri.

Emanuel Pinheiro
Prefeito Municipal de Cuiabá
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